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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JOSE MARIO SCHREINER)

Altera  a  Lei  n°  8.935,  de  novembro  de
1994,  para  permitir  a  instalação  de
sucursal  das  serventias  de  notas  e  de
registro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei n° 8.935, de 1994, para permitir a

instalação de sucursal de serviços notariais e de registro.

Art. 2° O artigo 4° da Lei n° 8.935, de 1994, passa a vigorar

com a seguinte redação: 

“Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de
modo eficiente e adequado, atendidas as peculiaridades locais,
em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança
para o arquivamento de livros e documentos.” (NR)

Art. 3° O artigo 41 da Lei n° 8.935, de 1994, passa a vigorar

acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 41. .....................................................................................

...............................................................................................

§ 1o O tabelião de notas poderá praticar atos de seu ofício fora
do Município para o qual recebeu delegação.

§ 2o Os serviços notariais e de registro poderão funcionar em
mais de um local, sendo permitida a instalação de sucursais.

§ 3o Cabe aos notários e aos oficiais de registro definir os dias
e  horários  de  funcionamento  dos  serviços  notariais  e  de
registro  de  seus  respectivos  estabelecimentos,  respeitado  o
número mínimo de 35 horas por semana.” (NR)

Art. 4° Ficam revogados os arts. 9° e 43 da Lei n° 8.935, de

1994. *C
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Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data da publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A mesma lei que estabelece no art. 8° ser livre  a escolha do

tabelião  de  notas,  qualquer  que  seja  o  domicílio  das partes  ou  o  lugar  de

situação  dos  bens  objeto  do  ato  ou  negócio,  proíbe,  no  art.  43,  que  cada

serviço notarial ou de registro funcionará em um só local, vedada a instalação

de sucursal. Os dispositivos parecem estabelecer uma contradição em termos.

Se  a  escolha  do  tabelião  é  livre,  por  que  impedir  que,  os  tabeliães  mais

eficientes fiquem mais próximos das partes? 

Considerado  o  quadro,  o  presente  projeto  de  lei  tem como

objetivo  eliminar  reservas  de  mercado  e  garantir  a  livre  concorrência  dos

serviços notariais e de registro. Para isso, é permitida a instalação de sucursais

para a sua prestação.

Para tanto, além de acrescentar parágrafos ao art. 41 da Lei n°

8.935, de 1994, revoga o art. 43 do mesmo diploma, que veda a instalação de

sucursais. 

Além  disso,  respeitado  um  número  mínimo  de  horas  para

atender a população, a proposta também assegura liberdade para cada oficial

de registro e de notas estabelecer o dia e os horários de funcionamento. Isto, a

nosso ver, permitirá a abertura dos cartórios durante todo o horário comercial e

até mesmo nos fins de semana, trazendo benefícios a todos. 

Ante o quadro, solicito o apoio dos meus pares para aprovar o

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JOSE MARIO SCHREINER

2021-19116 *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos.  

 

Art. 2º (VETADO)  

 

Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais 

do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 

registro.  

 

Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e 

adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades 

locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arquivamento de 

livros e documentos.  

§ 1º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos 

sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.  

§ 2º O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.  

 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

 

Seção I 

Dos Titulares 
 

Art. 5º Os titulares de serviços notariais e de registro são os:  

I - tabeliães de notas;  

II - tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos;  

III - tabeliães de protesto de títulos;  

IV - oficiais de registro de imóveis;  
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V - oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas;  

VI - oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas;  

VII - oficiais de registro de distribuição.  

 

Seção II 

Das Atribuições e Competências dos Notários 
 

Art. 6º Aos notários compete:  

I - formalizar juridicamente a vontade das partes;  

II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar 

forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados, 

conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;  

III - autenticar fatos.  

 

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:  

I - lavrar escrituras e procurações, públicas;  

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;  

III - lavrar atas notariais;  

IV - reconhecer firmas;  

V - autenticar cópias.  

Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e 

diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que 

couber, sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.  

 

Art. 8º. É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das 

partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.  

 

Art. 9º O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício fora do 

Município para o qual recebeu delegação.  

 

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos compete:  

I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de embarcações a 

que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública;  

II - registrar os documentos da mesma natureza;  

III - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de direito marítimo;  

IV - expedir traslados e certidões.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 41. Incumbe aos notários e aos oficiais de registro praticar, 

independentemente de autorização, todos os atos previstos em lei necessários à organização e 

execução dos serviços, podendo, ainda, adotar sistemas de computação, microfilmagem, disco 

ótico e outros meios de reprodução.  

 

Art. 42. Os papéis referentes aos serviços dos notários e dos oficiais de registro 

serão arquivados mediante utilização de processos que facilitem as buscas.  
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Art. 42-A. As centrais de serviços eletrônicos, geridas por entidade representativa 

da atividade notarial e de registro para acessibilidade digital a serviços e maior publicidade, 

sistematização e tratamento digital de dados e informações inerentes às atribuições delegadas, 

poderão fixar preços e gratuidades pelos serviços de natureza complementar que prestam e 

disponibilizam aos seus usuários de forma facultativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.206, 

de 27/9/2021) 

 

Art. 43. Cada serviço notarial ou de registro funcionará em um só local, vedada a 

instalação de sucursal.  

 

Art. 44. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através de concurso 

público, a titularidade de serviço notarial ou de registro, por desinteresse ou inexistência de 

candidatos, o juízo competente proporá à autoridade competente a extinção do serviço e a 

anexação de suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais próximo ou àquele 

localizado na sede do respectivo Município ou de Município contíguo.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Em cada sede municipal haverá no mínimo um registrador civil das pessoas 

naturais.  

§ 3º Nos municípios de significativa extensão territorial, a juízo do respectivo 

Estado, cada sede distrital disporá no mínimo de um registrador civil das pessoas naturais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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